
                           

                PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
                              TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

             Seção de Licitações 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025

PROCESSO DE COMPRAS Nº 774/2025

            EDITAL N° 145/2025

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, por intermédio da Senhora
JOÃO CARLOS FAIG DE OLIVEIRA DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Obras e
Serviços Municipais,  nos termos da Lei Municipal nº 5.011,  de 30 de outubro de 2019,
torna público que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de
contratações no portal  https://www.licitacoesguaratingueta.com.br. Este Edital será regido
pela  Lei  Federal 14.133/2021,  bem  como  pela  Lei  Complementar  n.º  123,  de  14  de
dezembro de 2006 e suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Cadastramento das propostas:
 Das 18h00min do dia  17/12/2025 até às 08h59min do dia 09/01/2026

Início da Disputa de Preços:
 09/01/2026 às 09h00min.

Formalização de Consultas e entregas de Correspondências:
Secretaria Municipal de Administração  -   -   SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS
Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles-  Guaratinguetá – SP.
CEP: 12.505-470.  E-mail: licitacao2@guaratingueta.sp.gov.br       Telefones:
(12) 3128-2812, 3128-2813 e  3128-2814.

O aviso de licitação será publicado no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO (DOE), Jornal de Grande Circulação no Estado, Jornal Oficial do Município
(D.O.M.) e na página da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratingueta,
situada  no  sítio  eletrônico:    www.guaratingueta.sp.gov.br  ,  link  LICITAÇÕES-  
MUNICÍPIO.

Os  demais  atos  pertinentes,  como  intimações,  comunicados,  convocações,
decisões, adjudicação, homologação, extratos e outros relacionados a esta licitação
serão publicados no Diário Oficial do Município (D.O.M.) e, acessoriamente, no sítio
eletrônico e link descritos no item anterior. 

 1. OBJETO
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1.1. O presente certame tem por objeto o  Registro de preços para futura aquisição de
uniformes para  Secretaria  de  Obras  e  Serviços  Municipais, de  acordo  com  as
especificações constantes no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

1.2.  O  Edital  e  seus  Anexos  poderão  ser  obtidos  no  site  oficial  da  Prefeitura  -
http://www.guaratingueta.sp.gov.br,  link  licitações,  bem  como  no  endereço  eletrônico:
https://www.licitacoesguaratingueta.com.br     , para ciência de todos os interessados.

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

2.1. O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) será
realizado  em  sessão  pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico/internet,  mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema  de  Pregão  Eletrônico  (licitações),  disponível  em
https://www.licitacoesguaratingueta.com.br. conforme datas e horários definidos abaixo:

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.

2.2. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que
terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) conduzir a sessão pública;
b) receber, examinar e decidir os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além
de  poder  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela  elaboração  desses
documentos, bem como encaminhar as impugnações para análise e decisão da Autoridade
Superior.
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e) verificar e julgar as condições de habilitação;
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica, bem como determinar diligências, quando necessário;
g) receber, examinar os recursos e encaminhá-los à autoridade superior para decisão.
h) classificar as empresas após a fase de disputa e habilitação;
i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
j)  encaminhar  o  processo  devidamente  instruído  à  autoridade  competente  e  propor  sua
adjudicação e homologação.
k) O pregoeiro poderá solicitar  manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
l)  Quando  o  pregoeiro  se  utilizar  de  assessoramento  técnico  e  específico  para  tomar
decisões  relativas  ao  presente  certame  licitatório,  deverá  juntar  o  parecer  formal  que
integrará o respectivo processo.
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3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
3.1.  O  licitante  deverá  observar  as  datas  e  os  horários  limites  previstos  para  o
credenciamento, cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e
horário para início da etapa de lances.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

3.3. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
site  www.licitacaoesguaratingueta.sp.gov.br  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

 4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1.  A  Participação  na  licitação  importa  em  total,  irrestrita  e  irretratável  submissão das
licitantes proponentes às condições deste edital.

4.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados do ramo de atividade pertinente ao
objeto, e que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus anexos.

4.3. Optou-se pela escolha de ampla concorrência para esta licitação, visto que os itens não
devem ser considerados de natureza divisível, com cotas separadas para microempresas e
empresas de pequeno porte, sem causar prejuízos à administração pública. A obrigação
prevista no artigo 48, inciso III da Lei Complementar 123/06, para estabelecer cotas
reservadas nos Editais não é absoluta  com amparo no artigo  49,  inciso  III  do mesmo
diploma legal, ou seja,  “Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 quando o tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado”.
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4.3.1. A opção ora escolhida pela Administração não impede as Microempresas e
empresas de pequeno porte participem do certame, inclusive beneficiando-se dos critérios
de desempate propostos pela Lei 123/06, art. 44, § 2º, e do prazo para comprovação da
regularidade fiscal do art. 43, § 1º, previstos inclusive na nova Lei de Licitações no art. 63,
inciso III.

4.4.  A  participação  no  pregão  está  condicionada  obrigatoriamente  a  inscrição  e
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital.

4.5. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/2021, não
será permitida a participação de empresas:

4.5.1. Proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.3.  Empresas estrangeiras que não tenham representação legal  no Brasil  com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4.  Empresas  que  se  encontrem  em  regime  de  recuperação  judicial  ou  em
processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, exceto empresa
em recuperação judicial,  desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial
competente,  que certifique  que a  interessada está  apta  econômica e  financeiramente  a
participar de procedimento licitatório nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo;

4.5.5.  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de
licitação;

4.5.6. Empresa da qual servidor do Município de Guaratinguetá seja sócio, dirigente
ou responsável técnico;

4.5.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.5.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração  de
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trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.5.9. Autor do anteprojeto ou do projeto básico, pessoa física ou jurídica;

4.5.10.  Empresa,  isoladamente ou em consórcio,  responsável  pela elaboração do
projeto básico, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista  ou  detentor  de  mais  de  5% (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,
responsável técnico ou subcontratado;

4.5.11. Pessoas físicas ou jurídicas com impedimento de licitar ou contratar com o
Município de Guaratinguetá, nos termos dos § 4º do artigo 156 da Lei Federal 14.133/2201.
Se  a  punição  vier  a  ocorrer  durante  o  andamento  desse  processo,  esta  Administração,
assegurado o direito à ampla defesa, poderá excluir a empresa do certame;

4.5.12.  Pessoas  físicas  ou  jurídicas  com impedimento  de  licitar  ou  contratar  por
qualquer  órgão  da  Administração  Pública  conforme  §  5º  do  artigo  156  da  Lei  Federal
14.133/2021.  Se  a  punição  vier  a  ocorrer  durante  o  andamento  desse  processo,  esta
Administração, assegurado o direito à ampla defesa, poderá excluir a empresa do certame;

4.5.13.  Os  impedimentos  de  que  tratam  os  itens  4.5.11  e  4.5.12  será  também
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da
personalidade jurídica do licitante;

4.5.14  A  idoneidade  dos  participantes  deverá  ser  consultados  os  seguintes
cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP (www.pCEISortaldatransparencia.gov.br/ );

b)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

c)  Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords;

d) Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, através do link:
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados.
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5. CREDENCIAMENTO 

5.1.  Os  procedimentos  para  credenciamento  e  obtenção  da  chave  e  senha  de  acesso
poderão  ser  iniciados  diretamente  no  site  de  licitações  no  endereço  eletrônico
https://www.licitacoesguaratingueta.com.br

5.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser
dirimidas  através  da  central  de  atendimento  aos  licitantes,  por  telefone,  disponíveis  no
endereço eletrônico https://www.licitacoesguaratingueta.com.br

5.2.1.  Qualquer  dúvida  dos  interessados  em  relação  ao  acesso  no  sistema
https://www.licitacoesguaratingueta.com.br poderá  ser  esclarecida  através  dos  canais  de
atendimento do boletos@brconectado.com.br  ,   pelo         número         de         telefone         (81)         3877-1397  ,          de
segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados
no site    https://www.licitacoesguaratingueta.com.br  .

5.3.  A  participação  no  certame  dar-se-á  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de
preços  e  documentos  de  habilitação,  por  meio  do  sistema  eletrônico  no  sítio
https://www.licitacoesguaratingueta.com.br.

5.4. O licitante credenciado deverá verificar a condição de enquadramento da empresa, nos
termos da LCF 123/06 (ME/EPP), devendo informar em campo próprio da plataforma.

5.5.  O  licitante  que  não  informar  sua  condição  de  enquadramento,  antes  do  envio  da
proposta, perderá o direito ao tratamento diferenciado previsto na LCF 123/2006.

6. RECEBIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA

6.1.  A proposta  eletrônica deverá ser cadastrada no sistema

https://www.licitacoesguaratingueta.com.br desde  a  divulgação  da  íntegra  do  Edital  no

referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para abertura da

sessão pública;

6.2.  O  não  cadastramento  da  Proposta  eletrônica  implicará  o  não  recebimento, da

Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório;
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6.3. No cadastramento da proposta eletrônica não poderá conter informações que possam

identificar o licitante, observando as datas e os horários limites previstos para a abertura da

proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa;

6.4. A proposta eletrônica deverá ser apresentada com a indicação do VALOR UNITÁRIO

DA PROPOSTA e ainda:

a) O  valor  deverá  ser  cotado  em  moeda  nacional,  em  algarismo  e  por         extenso,  com  

centavos de no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula,         sendo desconsideradas  

as demais casas decimais, não adotando qualquer tipo de         arredondamento;  

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriormente cadastrada no sistema;

6.6.  O cadastramento da proposta  eletrônica vinculará a licitante ao cumprimento de

todas as condições e obrigações inerentes ao certame que desde já aceita e declara se

enquadrar em todos os termos e condições constantes;

 6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado no cadastro da

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que

efetivamente fornecerá o objeto da presente licitação.

6.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E LANCES:

7.1.  A abertura  da presente  licitação  dar-se-á em sessão pública,  por  meio  de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, passando o Pregoeiro a avaliar a
aceitabilidade das propostas.

7.2.  A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  o  atendimento  das  condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.6. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.7. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos
licitantes serão consideradas lances.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor  inferior de desconto superior  ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.10. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

7.11. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos
demais participantes.

7.12. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao
pregoeiro  a  abertura  e  gerenciamento  simultâneo  da disputa  de vários  itens  da mesma
licitação.

7.13. Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos.
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da
ordem sequencial.

DA DISPUTA
7.14.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  seguinte  modo  de
Disputa, de acordo com o estabelecido no portal:

I - Aberto. Com lances com redução mínima de 0,001 (um milésimo) centavos em relação ao
menor lance.

            7.14.1. ABERTO:
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7.14.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo
de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.14.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

 7.14.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

 7.14.1.4.  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14.1.5.  Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação
automática  pelo  sistema,  poderá  o  pregoeiro,  assessorado  pela  equipe  de  apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do
melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após
comunicação  expressa  do  pregoeiro  aos  participantes  do  certame,  publicada  no
https://www.licitacoesguaratingueta.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no Edital.
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7.20. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
8.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO
POR ITEM”.

8.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar
com a licitante que tenha apresentado o melhor preço, por meio do sistema eletrônico, para
que seja obtida melhor proposta, bem assim decidir  sobre sua aceitação, observados os
prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho
e  de  qualidade  e  demais  condições  definidas  neste  edital,  vedada  a  negociação  em
condições diferentes das previstas no edital.

8.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.3.Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação do pregoeiro no
sistema, para envio da proposta atualizada, em conformidade com o Anexo VI deste Edital,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, documentos de
habilitação e, se necessário, dos documentos complementares, sob pena de Inabilitação. O
prazo acima mencionado poderá ser prorrogado a pedido do licitante e mediante aceite do
pregoeiro;  Caso a licitante não envie a documentação implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei,  sendo facultado à
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

8.3.1.  As  propostas  assinadas  por  procuração  deverão  vir  acompanhadas  do
respectivo instrumento;

8.3.2. Quando se tratar de critério de julgamento por lote ou menor preço global,
havendo lances no tempo de disputa  da sessão pública,  a proposta final  de  preços do
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de
forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou
superfaturados (valores unitários finais acima de qualquer dos valores propostos ou acima
dos valores unitários estimados).

8.4. Será desclassificada a proposta que:

8.4.1. Que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam
omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

8.4.2. Apresentar preços excessivos, considerando os valores estimados.
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8.4.3. Não apresentarem marca e modelo para todos os itens cotados, quando for o
caso;

8.4.4.  Não  se  enquadrarem  como microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,
quando for o caso.

8.4.5. Que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.4.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

8.4.5.2.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que se realizem diligências
para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4.5.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema, e a ocorrência será registrada em ata.

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser  prorrogado pelo  Pregoeiro por  solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que  contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.3  O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar,  por  meio  de  funcionalidade  disponível  no  sistema,  sob  pena  de  não
aceitação da proposta.
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8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.7. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá
apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos EDITAL, a contar
da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens.

8.8. A inobservância aos prazos elencados no EDITAL, ou ainda o envio dos documentos de
habilitação  e  da  proposta  de  preços  em  desconformidade  com  o  disposto  neste  edital
ensejará a inabilitação do licitante com a consequente desclassificação no certame e sujeita
às penalidades cabíveis.

8.9.  Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação,
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

8.10.  Considera-se  inaceitável,  para  todos  os  fins  aqui  dispostos,  a  proposta  que  não
atender as exigências fixadas neste Edital.

8.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço serão analisados os documentos de
habilitação.

8.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de
habilitação, os autos serão encaminhados para adjudicação e homologação pela Autoridade
Superior.

9. DA HABILITAÇÃO:

9.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;

    9.2. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta
PREFEITURA aceitará  como válidas  as expedidas até  90 (noventa)  dias  imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas;

9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem emitidos  somente em
nome da matriz;
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9.3.1.  Caso  o  licitante  pretenda  que  um  de  seus  estabelecimentos,  que  não  o
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação
de ambos os estabelecimentos;

9.4. O pregoeiro poderá diligenciar efetuando consulta na internet ou nos arquivos próprios
do  Município,  visando  confirmar  as  informações  ou  a  manutenção  da  regularidade  da
empresa.

9.5. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos
sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por meio
eletrônico.

9.6. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação,
conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.

9.7. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

9.7.1. complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame e,

9.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite
estabelecida neste edital de recebimento das propostas.

9.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis
por  igual  período,  a  critério  desta  Prefeitura,  para  a  regularização  da  documentação,
pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
a decadência  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  da multa  entre  0,5%

Página 13 de 75



                           

                PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
                              TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

             Seção de Licitações 
         Telefone: (12) 3128-2812/3128-2813/3128-2814 -  licitacao2@guaratingueta.sp.gov.br

( cinco  décimos  por cento)  à  30%  (trinta por cento)  a  ser  definida  pela  Secretaria
Requisitante, sobre o valor total da proposta inicial e demais sanções previstas neste edital,
procedendo-se  a  convocação  dos  licitantes  para,  em  sessão  pública,  retomar  os  atos
referentes ao procedimento licitatório.

9.12. Se  a  documentação  de  habilitação  não  estiver  completa  e  correta  ou  contrariar
qualquer dispositivo deste Edital, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado.
9.13. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.

DA FORMA DE ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.14. Será aberto prazo de 30 (trinta) minutos, para o envio de documentos de habilitação
e/ou  documentos  complementares,  via  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  devendo  ser
observado o estabelecido no subitem 8.3 do Edital Licitatório. 

9.14.1.  Os  documentos  devem  ser  inseridos  na
https://www.licitacoesguaratingueta.com.br

9.15. Os documentos de habilitação deverão ser digitalizados do original, ou por qualquer
processo  de cópia  autenticada  por cartório competente ou por servidor da
administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial conforme artigo 70
inciso I, da lei 14.133/21, exceto os documentos emitidos pela internet.

9.15.1.  Os  documentos  eletrônicos  produzidos  com  a  utilização  de  processo  de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de
24  de  agosto  de  2001,  serão  recebidos  e  presumir-se-ão  verdadeiros  em  relação  aos
signatários, dispensando o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

9.16. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

9.17.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para
acesso público após o encerramento da etapa de disputa de lances.

9.18.  O  não  cumprimento  do  envio  dos  documentos  de  habilitação  dentro  dos  prazos
estabelecidos  acarretará  a  desclassificação  e/ou  inabilitação  da  licitante,  bem  como as
sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a
proposta ou o lance subsequente.

9.19.  Os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos  deste  Edital,  a  documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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9.19.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro  comercial,  no  caso  de  empresa  individual  –  Constituição  e  última alteração
quando houver;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da última
alteração, no caso de inexistência de contrato consolidado, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, além do estatuto e
alterações subsequentes, a licitante deverá apresentar a documentação relativa à eleição de
seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
Diretoria em exercício;

d) Decreto  de  Autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo
órgão competente quando a atividade assim o exigir;

e)  AS EMPRESAS PREVIAMENTE CADASTRADAS JUNTO AO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, poderão apresentar, em substituição aos documentos exigidos nos subitens
9.19.1,  9.19.2  e  9.19.3,  o  Certificado  de  Registro  Cadastral  (CRC)  válido emitido  pela
Prefeitura  Municipal,  atendendo  o  que  dispõem  os  artigos  62  a  69,  da Lei  Federal  nº
14.133/21,  sendo que se conter documento com validade vencida,  o mesmo deverá ser
renovado e apresentado com validade em vigor, junto com o CRC;

f) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se a
licitante for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.19.2. REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

b) Prova  de  Inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual  ou  Municipal,  se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto da licitação;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débito ou
Certidão Positiva com Efeito de Negativa no mínimo no que se refere ao ICMS) e Municipal
(Certidão  Negativa  de  Débito  ou  Certidão  Positiva  com Efeito  de  Negativa  de  Tributos
Mobiliários) do domicílio ou sede do licitante, observadas suas validades;

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Negativa ou
Positiva com Efeito de Negativa (Certidão Conjunta de Débitos Relativos  a  Tributos
Federais,  à  Divida  Ativa  da  União  e  Seguridade  Social),  alterada pela Portaria n°
443/10/2014 do Ministério da Fazenda;
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante apresentação do CRF – Certificado de Regularidade FGTS, demonstrando
situação  regular  no cumprimento  dos encargos sociais,  instituídos  por Lei, permitindo a
apresentação de certidões positiva com efeito de negativa;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa a débitos
trabalhistas (conforme redação do inciso V e § 2º do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021);

g) Declaração na forma do Anexo II, III, V e IV, se o caso, em papel timbrado da empresa,
com  o  carimbo  do  CNPJ,  devidamente  datada  e  assinada  por  representante  legal  da
empresa;

h) Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, serão válidas
as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de cadastramento das
propostas.

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, por parte
da microempresa e da empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis,  contados a partir  do momento em que a licitante for declarada vencedora do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  desta  Prefeitura  Municipal,  para  a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.19.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, ou balanço de abertura para o caso de empresa recém-constituída, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios;
b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura
(para o caso de empresas recém-constituídas), deverão estar devidamente registrados na
Junta  Comercial  ou  Cartório  de  Registro  competente  da  sede  ou  domicílio  da  licitante,
assinados  por  Contador  registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade  ou  pelo
Contabilista  Legalmente  Habilitado,  conforme  estabelecido  pelo  Decreto-Lei  9.295/46,
acompanhados de cópias autenticadas dos Termos de Abertura e encerramento do Livro
Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do Decreto Lei 486/69);
c)  As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço
Patrimonial e Demonstrativo de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis,
acompanhado  dos  Termos  de  Abertura  e  Encerramento  (relatório  gerado  pelo  SPED),
Recibo de Entrega do Livro Digital na Receita Federal;
d) As  empresas  que  utilizam  a  escrituração  contábil  através  de  Livro  Fiscal  deverão
apresentar  o  Balanço  Patrimonial  e  Demonstrativo  de  Resultado  dos  02  (dois)  últimos
exercícios sociais exigíveis, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento;
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e) Sociedades  sujeitas  ao  regime  estabelecido  na  Lei  Complementar  nº  123/2006
(Microempresas  e  das  Empresas  de  Pequeno  Porte)  não  estão  dispensadas  da
apresentação de Balanço Patrimonial, devendo proceder com sua apresentação na forma
estabelecida no item a e b;
f) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
conforme artigo 69, inciso II da Lei de Licitação nº 14.133/2021;
g) Apresentação  de  documento  que  demonstre  a  boa  situação  financeira  atualizada,
extraído do balanço  dos 02 (dois)  últimos exercícios sociais  exigíveis  conforme subitem
9.19.3  alínea  “a”,  assinada  pelo  representante  legal  da  empresa,  contador  ou  técnico
contabilista, comprovando que a licitante dispõe de Índice de Liquidez Geral (LG). O cálculo
do índice deverá ser efetuado de acordo com a fórmula seguinte:

                    LG –             ATIVO CIRCULANTE +REALIZÁVEL A LONGO PRAZO > = 1,00  
                                                            PASSIVO TOTAL

- Considera-se Passivo Total a operação Total do Passivo - (menos) Patrimônio Líquido. O
resultado desta operação não poderá ser inferior ao quociente 01 (um).        

ÍNDICES CONTÁBEIS
a) Os índices econômicos na Lei 14.133/21, notadamente no artigo 69, § 1º, destinam-se
exclusivamente à seleção dos licitantes com capacidade econômico- financeira suficiente a
assegurar a execução integral do contrato. O objetivo, portanto, é prevenir a Administração
Pública para que empresas aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo
financeiro, pudessem vir a participar e vencer o certame e, durante a execução da obrigação
contratada,  não  apresentassem  capacidade  para  concluir  o  objeto  da  obrigação.  Por
conseguinte, a exigência do índice tem sua importância e relevância, também, considerando
que a empresa deverá dotar-se de capacidade financeira para, além de cumprir com toda a
obrigação contratual, ser capaz de suportar eventuais atrasos no pagamento.

             9.19.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação  de  aptidão  da  licitante,  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e
compátivel com o objeto da licitação, feita por atestado fornecido por entidade de direito
público ou privado.

               a.1) O (s) atestado (s) de capacidade técnica apresentados(s) deverá(ão) conter
as seguintes informações: Razão Social e CNPJ do contratante e da contratada, endereço
completo do contratante, descrição dos produtos ofertados.

            a.2) Caso o(s) referido(s) documento(s) não detalhe(m) a 
prestação do fornecimento, aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) 
respectiva(s) Nota(s) Fiscal(ais).
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NOTA: Todos os documentos de habilitação supramencionados deverão ser digitalizados

do original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou

por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial

conforme artigo 70 inciso I, da lei 14.133/21, exceto os documentos emitidos pela

internet.

9.19.5. QUANTO AO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
a)  O  CRC  (Certificado  de  Registro  Cadastral)  expedido  pela  Prefeitura  Municipal  de
Guaratinguetá,  através do Cadastro  de Fornecedores,  conforme relação de documentos
constantes  do  site  www.guaratingueta.sp.gov.br  -  link  LICITAÇÕES  -CERTIFICADO  DE
REGISTRO CADASTRAL, atendendo o que dispõe os artigos 62 a 70, da Lei Federal n°
14.133/21;

b) A substituição autorizada no subitem 9.19.1, alínea “e”. aplica-se às certidões e outros
documentos,  exigidos  e apresentados para o cadastramento e obtenção do CRC,  cujos
prazos  de  validade  não  vençam  até  a  data  prevista  para  fase  de  habilitação.  Caso  o
vencimento esteja previsto para ocorrer até essa data, deverão ser apresentadas, junto com
o CRC, novas certidões com datas de validade posteriores à data de abertura dos envelopes
de  habilitação.  A  SUBSTITUIÇÃO  NÃO  SE  APLICA  AOS  DOCUMENTOS  DE
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,  OS QUAIS DEVERÃO SER APRESENTADOS POR TODAS
AS LICITANTES;

c) Na hipótese dos serviços ou materiais do objeto desta licitação virem a ser executados ou
entregues pela matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se a licitante
for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos que,  pela própria natureza,  comprovadamente,  forem emitidos em nome da
matriz.

10.  DO  DIREITO  DE  PREFERÊNCIA  DAS  MICROEMPRESAS  E  EMPRESAS  DE
PEQUENO PORTE

10.1.  O  tratamento  diferenciado  conferido  às  empresas  de  pequeno  porte  e  às
microempresas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá
seguir o procedimento descrito a seguir:

10.1.1.  Os licitantes deverão indicar  no sistema eletrônico de licitações,  antes do
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte.

10.1.1.1.  O licitante que não informar sua condição antes do envio das
propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado.
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10.1.2.  Ao  final  da  sessão  pública  de  disputa  de  lances,  o  sistema  eletrônico
detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art.
44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

10.1.2.1.  Considera-se  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de
licitante não enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.1.2.2.  Não  ocorre  empate  quando  a  detentora  da  proposta  mais  bem
classificada  possuir  a  condição  de microempresa ou empresa de pequeno porte.  Nesse
caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na
forma estabelecida neste edital.

10.1.3.  Caso ocorra a situação de empate descrita  no item 10.1.2.1,  o pregoeiro
convocará o representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem
classificada,  imediatamente e por  meio do sistema eletrônico,  a ofertar  lance inferior  ao
menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos.

10.1.3.1. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor
valor  registrado  no  prazo  acima  indicado,  as  demais  microempresas  ou  empresas  de
pequeno porte que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 10.1.2.1
deverão ser convocadas,  na ordem de classificação,  a ofertar  lances inferiores à menor
proposta.
                

10.1.3.2. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada
licitante  produz  a  preclusão  do  direito  de  apresentá-los.  Os  lances  apresentados  em
momento inadequado,  antes do início do prazo específico ou após o seu término serão
considerados inválidos.

10.1.4.  Caso  a  proposta  inicialmente  mais  bem  classificada,  de  licitante  não
enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo
pregoeiro,  por  desatendimento  ao  edital,  essa  proposta  não  é  mais  considerada  como
parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula.

10.1.4.1. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o
item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, observado o previsto no item 10.1.2.2.

10.1.4.2. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  o  pregoeiro  o  fará  através  do  “chat  de
mensagens”.
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10.1.4.3.  A  partir  da  convocação  de  que  trata  o  item  10.1.4.2,  a
microempresa, empresa de pequeno porte, terá 05 (cinco) minutos para oferecer proposta
inferior  à  então  mais  bem  classificada,  através  do  “chat  de  mensagens”,  sob  pena  de
preclusão de seu direito.

10.1.1.4. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte exercite o seu
direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação
desta  no  “chat  de  mensagens”,  conforme  estabelece  este  edital  para  encaminhar  a
documentação de habilitação e proposta de preços,

10.1.5.  O julgamento  da habilitação  das microempresas e  empresas de pequeno
porte obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades
de cada pessoa jurídica.

11. DOS RECURSOS

11.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor manifestação de intenção de
recurso,  imediata  e  motivadamente,  por  meio  eletrônico,  utilizando  para  tanto,
exclusivamente,  campo  próprio  disponibilizado  no  sistema
www.licitacaoesguaratingueta.sp.gov.br,  no  prazo  de  10  (dez)  minutos,  sob  pena  de
preclusão;

11.2. O recorrente terá, após manifestada sua intenção, o prazo 3 (três) dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, que será iniciado na data de intimação ou de
lavratura  da  ata  de  habilitação  ou inabilitação  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 A falta de manifestação de intenção de recurso importará a decadência do direito de
recurso. 

11.4 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior.

11.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.6  Uma  vez  decididos  os  recursos  administrativos  eventualmente  interpostos  e,
constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente,  no  interesse
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento
licitatório.
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11.7  O  acesso  à  fase  de  manifestação  da  intenção  de  recurso  será  assegurado  aos
licitantes.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1  Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso,  análise  de  documentos
complementares  e  se o caso de amostras,  que levem à anulação de atos  anteriores  à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato  ou  ata  de  registro,  não  retirar  o
instrumento equivalente, não apresentar os documentos na forma exigida no subitem 9.15
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
de reaberta.

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e publicação do Diário
Oficial do Município.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO

13.1.  Examinada  a  aceitabilidade  da  proposta,  a  regularidade,  a  habilitação  do  licitante
vencedor  e  exauridos  os  recursos  administrativos,  o  procedimento  licitatório,  será
encaminhado  pelo(a)  pregoeiro(a)  à  AUTORIDADE  SUPERIOR  para  adjudicação  e
homologação do procedimento, nos termos do art. 71 da Lei 14.133/2021

13.2. Serão permitidas a adjudicação e homologação parcial do procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, será celebrada a Ata de Registro de Preços com
o licitante vencedor. Convocado, o licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias uteis para
assinatura da mesma.
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14.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital.

14.2.1. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021.

14.2.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela
prorrogação  da  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  o  valor  registrado  poderá  ser
reajustado, com base no índice IPCA - FIPE.

14.2.3. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste ou repactuação, sem
prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº
14.133/2021, salvo no caso de prorrogação.

14.3. Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de
contratação de acordo com a ordem de classificação.

14.4.  Se  houver  mais  de  um  licitante  na  situação  de  que  trata  o  item  14.3,  serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

14.5  Poderá  a  licitante  ser  desclassificada  até  a  contratação,  se  o  Município  de
Guaratinguetá tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua
regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira;

14.6 Para assinatura da Ata de Registro de Preços será verificado as condições referentes a
regularidade fiscal da empresa;

14.7 Nas hipóteses de recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, no
prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação,
serão convocadas as demais empresas conforme ordem de classificação,  obedecida às
exigências de habilitação deste edital.

14.8  Pela  recusa  injustificada  em  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  receber  a
autorização  de fornecimento  e  a  Nota  de  Empenho  dentro  do  prazo  estabelecido,  será
aplicada multa entre 0,5% ( cinco décimos por cento) à 30% (trinta por cento) a ser definida
pela Secretaria Requisitante. 

14.9  A  empresa  contratada  se  obriga  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  assim  como  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas nesta licitação, apresentando documentação revalidada
se, no curso do contrato, algum documento perder a validade.
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14.10 O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato unilateral e escrito da
Administração, quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b)não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c)sofrer alguma das sanções previstas neste Edital.

14.10.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens a, b e c do
subitem  14.10,  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.

14.10.2 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei,
observando-se o contraditório e a ampla defesa.

14.13 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes

14.14.  Caracterizada  a  inexecução  e  constatado  o  prejuízo  ao  interesse  público,  esta
Administração poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o
processo de cancelamento da ata de registro de preços.

14.15 A fiscalização e gestão contratual estão dispostas no Termo de Referência,  parte
integrante deste Edital.

14.16. Prova de regularidade mediante ao Ministério do Trabalho e Emprego de que cumpre
o atendimento ao art. 92, inciso XVII, da Lei Federal 14.133/21, relativo a cota de aprendizes
e cota com deficiência, para reabilitado da Previdência Social  que podem ser obtidas por
intermédios dos links https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz e
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab .

15. DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO

15.1. A entrega/execução do objeto deverá atender as condições previstas no Termo de
Referência.

15.2. O objeto desta licitação deverá ser entregues/executado no prazo expresso no termo
de  referência,  contado  a  partir  da  data  do  recebimento  da  autorização  de
fornecimento/serviço, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos;

15.2.1. A entrega/execução do objeto poderá ser parcelada, conforme indicação no
Termo de Referência.
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15.3.  A  empresa  obriga-se  a  fornecer/executar  o  objeto  conforme  especificações  e
condições  estabelecidas  no  edital,  em  seus  anexos  e  na  proposta  apresentada,
prevalecendo as especificações estabelecidas no edital.

15.4. Havendo rejeição do objeto, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no
prazo estabelecido pela prefeitura, observando as condições estabelecidas no edital.

15.5. Na impossibilidade de serem refeitas as entregas/refazimento, ou na hipótese de não
serem os mesmos entregues ou refeitos, o valor respectivo será descontado da importância
devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.6.  O  descarregamento  do  material  ficará  a  cargo  do  fornecedor,  devendo  ser
providenciada a mão de obra necessária;

15.7. O recebimento do objeto pela PREFEITURA dar-se-á nos moldes do artigo 140 da Lei
14.133/2021, conforme segue:
a)  provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e
fiscalização,  com  verificação  posterior  da  conformidade  do  material  com  as  exigências
contratuais;
b)  definitivamente,  por servidor  ou comissão designada pela  autoridade competente,  em
prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento provisório, se outro
não  tiver  sido  o  prazo  estipulado  no termo de  contrato,  mediante  termo detalhado  que
comprove o atendimento das exigências contratuais.

16. DO PAGAMENTO DO OBJETO
16.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta-
corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação  de  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  pelo  Setor  responsável  pelo
recebimento. A contratante somente pagará a contratada pelo objeto que realmente forem
pedidos e entregues/executados.

16.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, junto com o documento
de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
perante o FGTS – CRF e Certidão negativa de débitos trabalhistas.

16.2.1. Para as empresas com sede no Município de Guaratinguetá, também será
exigida a certidão negativa de débitos municipais (débitos mobiliários).

16.3.  O  pagamento  será  efetuado  através  de  Ordem Bancária  com depósito  na  conta-
corrente da licitante vencedora, cujos dados deverão ser informados na Proposta Comercial;

16.3.1.  A  Ordem  Bancária  consistirá  em  comprovante  de  quitação  pela
PREFEITURA, de sua obrigação assumida com a empresa vencedora da licitação;
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16.4.  A  Administração  Municipal  poderá  proceder  à  retenção  de  impostos  federais  e
municipais conforme legislação vigente.

17. DA DOTAÇÃO

17.1.  A  despesa  prevista  para  a  execução  desta  futura  contratação  correrá  pela
classificação orçamentária: Aplicação: 110.0000 - Geral 
Ficha 101 | Fonte 01 | 02.07.01 | 04.122.1008.2494 | 3.3.90.30.00 Manutenção dos Serviços 
Administrativos de Obras Material de Consumo 

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.  Pela  inexecução  parcial  ou  total  do  ajuste  será  aplicada  multa  entre  0,5% (cinco
décimos por cento) à 30% (trinta por cento) a ser definida pela Secretaria Requisitante do
valor da Autorização de Serviço/Fornecimento (AS/AF);

18.2. O fornecimento/execução do objeto em desacordo com as especificações ou em níveis
de qualidade inferior ao especificado no edital, sujeitará a empresa vencedora a multa entre
0,5% (cinco  décimos por  cento)  à 30% (trinta  por  cento)  a  ser  definida  pela  Secretaria
Requisitante do valor total da Autorização de Serviço/Fornecimento (AS/AF) sem prejuízo da
substituição do objeto e demais sanções aplicáveis;

18.3.  Para  aplicação  das  penalidades  descritas  acima,  será  instaurado  procedimento
administrativo específico, sendo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, com
todos os meios a eles inerentes;

18.4. As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora da plena execução
do objeto contratado.

19. DO FORO

19.1.  Fica  eleito  o  foro  da  cidade  de  Guaratinguetá  para  dirimir  qualquer  controvérsia
oriunda da presente licitação que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes.

20. DAS DEMAIS CONDIÇÕES

20.1.  Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  o  recebimento  das  propostas,
qualquer  pessoa  poderá  impugnar  os  termos  deste  Edital  e/ou  apresentar  pedido  de
esclarecimento,  EXCLUSIVAMENTE  no  endereço  eletrônico
www.licitacaoesguaratingueta.sp.gov.br
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20.2.  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgada  na
plataforma  www.licitacaoesguaratingueta.sp.gov.br  no  prazo  de  até  3  (três)  dias  úteis,
limitado ao último dia útil  anterior à data da abertura do certame, serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.

20.2.1 -  Decai  do direito  de impugnar  os termos do edital  de licitação perante a
Administração, o interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data
fixada para recebimento das propostas.

20.2.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

20.2.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos  no  certame,  salvo  quando  se  amolda  ao  art.  55  parágrafo  1º,  da  Lei  nº
14.133/2021.

20.2.4.  A concessão de efeito  suspensivo à impugnação é medida excepcional  e
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.2.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como
outros  avisos  de  ordem  geral,  serão  cadastradas  no  sítio
https://www.licitacoesguaratingueta.com.br,  sendo  de  responsabilidade  dos  licitantes,  seu
acompanhamento.

20.2.6.  A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por
sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e
vir  acompanhada,  conforme  o  caso,  de  estatuto  ou  contrato  social  e  suas  posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

20.2.7.  Os  esclarecimentos  serão  disponibilizados  no  endereço  eletrônico  acima
mencionado.

20.3.  Eventuais  retificações  do  Edital  serão  disponibilizadas  no  sítio  da
https://www.licitacoesguaratingueta.com.br  .  

20.4. A entrega da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital
implicará a plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

20.5. Todas as respostas do Pregoeiro às impugnações e recursos, porventura interpostos,
estarão à disposição dos interessados no próprio Site.
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20.6. A participação da licitante na presente licitação implica a sua concordância a todas as
condições e termos estabelecidos neste Edital e anexos;

20.7.  As  licitantes  arcarão  com todos  os  custos  decorrentes  da  sua  participação  nesta
licitação, tais como, a elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos
exigidos neste Edital;

20.8.  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documentos,  em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

20.9. Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá a
indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à sessão pública do pregão;

20.10.  É de responsabilidade  da licitante  o  acompanhamento  do processo no endereço
eletrônico;

20.11. É facultada ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência com a suspensão da sessão, se for o caso, destinada a esclarecer
ou complementar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;

20.12. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis

20.13.  Após  apresentação  da  proposta,  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

20.14.  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor  da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

20.15. As comunicações referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação nos meios oficiais de publicações do Município de Guaratinguetá.

20.16. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

20.17. Fica reservado ao MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ, responsável pelo pregão, o
direito de:
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a)  Revogá-lo,  no  todo  ou  em parte,  sempre  que  forem verificadas  razões  de  interesse
público decorrentes de fato superveniente,  ou anular  o procedimento quando constatada
ilegalidade no seu processamento;
b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de proposta, na
forma da legislação vigente. Não haverá obrigatoriedade de reabertura dos prazos quando a
alteração não afetar a formulação das ofertas;
c) Adiar o recebimento das propostas, divulgando mediante aviso público, a nova data.

20.18. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:
a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e Outras;
c) Anexo III – Modelo de Declaração de Veracidade dos Documentos de Habilitação;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Enquadramento – ME ou EPP;
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Cumprimento de Reserva de Cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;
f) Anexo VI – Modelo de Proposta Comercial atualizada;
g) Anexo VII – Minuta Ata de Registro de Preços;
h) Anexo VIII – Termo de Ciência e de Notificação;
i) Anexo IX – Contratos ou Atos Jurídicos Análogos;
j) Anexo X– Fiscal da Ata de Registro de Preços.

Guaratinguetá/SP, 11 de dezembro de 2025. 

Francisco Ricardo de França Oliveira
Diretor de Licitações

Página 28 de 75



                           

                PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
                              TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

             Seção de Licitações 
         Telefone: (12) 3128-2812/3128-2813/3128-2814 -  licitacao2@guaratingueta.sp.gov.br

ANEXO I
Termo de Referência

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025
             ABERTURA: 11/12/2025     ENCERRAMENTO: 09/01/2026       às  09:00 horas 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  (ARQUIVO ANEXO À PARTE)
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TERMO DE REFERÊNCIA - UNIFORMES

01 -  OBJETO

Registro de preços para futura aquisição de uniformes para a Secretaria de Obras e Serviços

Municipais.

02 -  JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Obras e Serviços Municipais é responsável pela conservação e manutenção de

vias públicas de toda área urbana do Município de Guaratinguetá e, por esse motivo, diversas

obras e frentes de trabalho são realizadas diariamente.

Também  atuamos  sete  dias  por  semana  na  administração  e  conservação  do  mercado

Municipal e dos Cemitérios e Velórios, executando tarefas administrativas, de manutenção e

zeladoria.

Demandas dos setores operacionais de serviço público são, quase sempre, desgastantes para

quem as executa e entendemos que não é justo — tampouco seguro — que esses servidores

utilizem roupas pessoais para essa finalidade.

A aquisição de uniformes tem como principal finalidade identificar os servidores públicos

durante a execução de suas funções e aumentar sua visibilidade em atividades realizadas em

meio a fluxo de trânsito, promovendo sua segurança na execução de serviços de construção,

manutenção, conservação de vias, entre outros.

03 - METODOLOGIA

Sugere-se que esta contratação se dê através de Registro de Preços, realizado por meio de

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,  do tipo Menor Preço por item, com

entrega parcelada dos materiais, observando os dispositivos legais e com período de validade

de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado até o limite da lei, desde que comprovado o preço

vantajoso.
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Já os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas em

conformidade  com  as  disposições  legais  vigentes.

04 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A empresa vencedora deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de pelo menos

50% (cinquenta por cento) do objeto deste termo. O atestado/declaração deverá conter, no

mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, número de CNPJ e o nome do responsável

técnico.  Poderão ser solicitadas  cópias  e  notas  fiscais  emitidas  em nome dos declarantes,

compatíveis  com  o  objeto  ora  licitado,  para  maior  sustentação  do  atestado  apresentado.

05 - PREVISÃO DE CONSUMO

O presente objeto visa o Registro de Preços para a aquisição de uniformes. Inicialmente, será

contratada uma parcela do objeto para atendimento imediato, e o saldo remanescente ficará

disponível para aquisições futuras, conforme a necessidade e dentro do prazo de validade da

Ata.

5.1. ESTIMATIVA DE CONSUMO IMEDIATO.

Item Equipamento Un Quant Média Unitária Média Total

01 Camiseta azul marinho manga curta un 50   R$ 43,42   R$ 2.171,00

02 Camiseta azul marinho manga longa un 250 R$ 51,17 R$ 12.792,50

04 Camisa Polo Branca un 20 R$ 54,71 R$ 1.094,20

06 Calça Jeans un 300 R$ 108,76 R$ 32.628,00

                                                                                                                         TOT

AL
R$ 48.685,70

5.2 - QUANTIDADE TOTAL.

Página 2 de 75



                           

                PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
                              TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

             Seção de Licitações 
         Telefone: (12) 3128-2812/3128-2813/3128-2814 -  licitacao2@guaratingueta.sp.gov.br

Item Equipamento Un Quant Média Unitária Média Total

01 Camiseta azul marinho manga curta un 1200   R$ 43,42   R$ 52.104,00

02 Camiseta azul marinho manga longa un 1200 R$ 51,17 R$ 61.404,00

03 Camisa Polo Preta un 200 R$ 59,61 R$ 11.922,00

04 Camisa Polo Branca un 200 R$ 54,71 R$ 10.942,00

05 Camisa Brim manga longa un 700 R$ 108,15 R$ 75.705,00

06 Calça Jeans un 2000 R$ 108,76 R$ 217.520,00

07 Colete refletivo un 200 R$ 59,98 R$ 11.996,00

                                                                                                                      TOTAL R$ 441.593,00

06. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS

6.1 -  CAMISETA MANGA CURTA.

Camiseta  básica com gola redonda, na cor  azul-marinho.  O tecido deve ter  costura dupla

reforçada nas áreas de maior tensão, como ombros, laterais e mangas. O brasão da Prefeitura

de Guaratinguetá será aplicado na parte superior esquerda frontal da camiseta por processo de

cromia, enquanto o nome da Secretaria de Obras e Serviços Municipais será estampado nas

costas por silk screen.

Especificações do tecido  -   Composição do tecido:  70% de algodão e 30% de

poliéster, gramatura mínima de 180 g/m².

  

Representação visual da tonalidade e modelo da camiseta azul marinho.
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Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Municipais.

 

PP P M G GG EXG

A 65 69 73 77 80 84

B 47 50 53 56 59 64

C

6.2 - CAMISETA MANGA LONGA.

Camiseta básica com gola redonda, na cor azul-marinho. O tecido deve ter costura dupla

reforçada nas áreas de maior tensão, como ombros, laterais e mangas. O brasão da Prefeitura

de Guaratinguetá será aplicado na parte superior esquerda frontal da camiseta por processo

de cromia, enquanto o nome da Secretaria de Obras e Serviços Municipais será estampado

nas  costas  por  silk  screen.

Especificações do tecido - Composição do tecido: 100% algodão ou algodão com até

5% de poliéster com fator UV 50 + permanente, incorporado ao tecido durante o processo de

fabricação, com certificado do fabricante, gramatura mínima de 180 g/m².
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   Representação visual da tonalidade e modelo da camiseta manga  longa azul marinho.

            Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Municipais.

PP P M G GG EXG

A 65 69 73 77 80 84

B 47 50 53 56 59 64

C 63 65 67 69 69 71
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ARTE DAS CAMISETAS MANGA CURTA E LONGA

 

● Brasão do Município de Guaratinguetá

em  cores,  com  texto  na  cor  branca

disposto  em  3  linhas,  com  a  mesma

largura.

● Aplicação  sobre  tecido  na  cor  azul

marinho.     

● Largura estimada total da arte: Entre 10

e  12  cm.

 

● Fonte padrão  “Open  Sans  Bold”,

disponível  no  endereço:  

https://fonts.google.com/specimen/Open

+Sans.

 

● Aplicação  da  arte  pelo  processo  de

cromia.

● Nome da  Secretaria  de  Obras  e

Serviços  Municipais  com texto  na  cor

branca  disposto  em  2  linhas,  com  a

mesma  largura.

 

● Aplicação  sobre  tecido  na  cor  azul

marinho.

 

● Largura estimada total da arte: Entre 24

e  26  cm.

 

● Fonte padrão  “Open  Sans  Bold”,

disponível  no  endereço:  

https://fonts.google.com/specimen/Open

+Sans.

 

● Aplicação da arte pelo processo de silk

screen.

6.3 - CAMISA POLO PRETA
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Camiseta Polo básica tradicional na cor preta, com costura reforçada no ombro e na manga,

contendo 3 botões ”tipo casa” de 1cm de diâmetro cada.

Especificação do tecido 

Camisa confeccionada em tecido em trama de malha com fios com espessura 30, Piquet PA

(50% algodão e 50% de poliéster), com gramatura 180 g/m², com variação de 5%. A Gola e

a extremidade da manga/bainha (com espessura de 20 mm) serão confeccionadas em tecido

canelado de ribana simples, em gramatura padrão pela composição de algodão e de elastano

(aproximadamente entre 95% à 96% de algodão e entre 4% à 5% de elastano).

   Modelo de camisa polo preta - imagem ilustrativa.  Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Municipais. 
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ARTE DA CAMISA POLO

Modelo  da  estampa -  imagem  ilustrativa.      Fonte:  Secretaria  de  Obras  e  Serviços

Municipais  

ARTE DA CAMISA POLO PRETA - ESPECIFICAÇÕES
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● Texto  na  cor  branca  disposto  em  3  linhas,  com  a  mesma  largura.
 

● Aplicação  sobre  tecido  na  cor  preta.
 

● Largura  estimada  total  da  arte:  Entre  10  e  12  cm.
 

● Fonte padrão “Open Sans Bold”, disponível no endereço: 
https://fonts.google.com/specimen/Open+Sans.

 
● Aplicação da arte pelo processo de silk screem.

6.4 - CAMISA POLO BRANCA

Camiseta  Polo  básica  tradicional  na  cor  branca,  com costura  reforçada  no  ombro  e  na

manga, contendo 3 botões ”tipo casa” de 1cm de diâmetro cada.

ESPECIFICAÇÃO DO TECIDO 

Camisa confeccionada em tecido em trama de malha com fios com espessura 30, Piquet PA

(50% algodão e 50% de poliéster), com gramatura 180 g/m², com variação de 5%. A Gola e

a extremidade da manga/bainha (com espessura de 20 mm) serão confeccionadas em tecido

canelado de ribana simples, em gramatura padrão pela composição de algodão e de elastano

(aproximadamente entre 95% à 96% de algodão e entre 4% à 5% de elastano).
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 Modelo de camisa polo preta - imagem ilustrativa.  Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Municipais. 
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ARTE DA CAMISA POLO BRANCA
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Modelo  da  estampa -  imagem  ilustrativa.  Fonte:  Secretaria  de  Obras  e  Serviços

Municipais.

ARTE CAMISA POLO BRANCA - ESPECIFICAÇÕES

● Texto na cor preta disposto em 3 linhas, com a mesma largura.

● Aplicação sobre tecido na cor branca.

● Largura estimada total da arte: Entre 10 e 12 cm.

● Fonte padrão “Open Sans Bold”, disponível no endereço: 

https://fonts.google.com/specimen/Open+Sans.

● Aplicação da arte pelo processo de silk screem.

6.5 - CAMISA BRIM - MANGA LONGA

Modelo aberto, na cor cinza, com fechamento por meio de botões embutidos, mangas longas,

com botão para regulagem nos punhos, com bolsos laterais e um bolso na região superior

esquerda da parte frontal da peça.

Aplicação de faixa retrorrefletiva com 2,5cm de espessura na região central dos braços e na

região central do tórax, cor amarelo esverdeado, em conformidade com a Norma NBR 15292.

Estampa aplicada com técnica de silk screen na região do bolso superior esquerdo e nas

costas, conforme modelo a seguir.
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Modelo de camisa manga longa - imagem ilustrativa. Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Municipais.
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PP P M G GG EXG

A 65 69 73 77 80 84

B 47 50 53 56 59 64

C 63 65 67 69 69 71

ARTE DA CAMISA DE BRIM, MANGA LONGA.

● Texto na cor branca.

● Aplicação sobre tecido na cor cinza.

● Largura estimada total da arte: Entre 10 e 12 cm na parte frontal.

● Largura estimada total da arte: Entre 29 e 32 cm na parte das costas.

● Fonte  padrão  “Open  Sans  Bold”,  disponível  no  endereço

https://fonts.google.com/specimen/Open+Sans.

● Aplicação da arte pelo processo de silk screem

ESPECIFICAÇÃO DO TECIDO

Camisa profissional em brim leve, 100% algodão ou algodão com até 5% de poliéster com

fator UV 50 + permanente,  incorporado ao tecido durante o processo de fabricação, com

certificado do fabricante, gramatura mínima de 190 g/m².

6.6 - CALÇA JEANS PARA USO PROFISSIONAL

Calça jeans em índigo clássico, com costuras e reforços projetados para uso profissional,

conforme imagens e descrição a seguir.
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Especificações  do  Tecido: Referência:  Jeans  índigo  clássico.  Composição:

aproximadamente 80% Algodão /  Sarja  3/1 e o restante podendo ser acrescido de fibras

sintéticas, com aproximadamente 2% de elastano.

TAMANHO VESTE

PP 30-32

P 34-36

M 38-40

G 42-44

GG 46-48

XGG 50-52

PP P M G GG XG

A 100 102 104 106 108 110

B 26 27 29 31 33 35

C 84 88 96 102 110 118
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DETALHES DO MODELO

Cós postiço de 4,0 cm de largura, fechamento através de botão e zíper na braguilha, sete

passantes,  dois  bolsos  frontais  chapados  com  abertura  oblíqua  tipo  faca  em  costura

"Travetto" (trava do bolso), dois bolsos traseiros chapados com cantos chanfrados e reforços

na região dos joelhos.

Aplicação  de  fita  retrorrefletiva  com  no  mínimo  5  centímetros  de  espessura  (vide

especificações  mais  adiante).

COSTURAS

A fixação do cós dianteiro deve ser realizada em máquina de pregar cós, fechamento das

ilhargas, gancho traseiro, em máquina fechadeira com duas agulhas paralelas, ou interlock

bitola mínima 10mm rebatido com ponto corrente duas agulhas paralelas, o fechamento do

entrepernas  deve  ser  feita  em interlock  bitola  mínima  10mm,  fechamento  dos  ganchos

dianteiros, bainhas (bolsos dianteiros) pesponto da vista e fixação dos bolsos deve ser feita

em máquina reta com duas agulhas paralelas. A fixação das bainhas dos bolsos traseiros e

das fitas refletivas deve ser feita em máquina reta 1 agulha. Travettes nas extremidades dos

bolsos, final da vista, fixação dos passantes, no final da costura lateral no cós e na junção

dos ganchos por sobre a costura de segurança do interlock.
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Overlock nas partes desfiantes do tecido. Caseado reto de 18 mm. Pontos por cm = 3,0 a 3,5

em todas as costuras.

AVIAMENTOS

Linha 100% Poliéster na cor do tecido para as costuras, fechamentos, fixação, pespontos,

caseados e pregar botões, Linha 100% Poliéster para o overlock. Linha 100% Poliamida

para a fixação das faixas refletivas.

MODELO, COR E DIMENSÕES DA FAIXA RETRORREFLETIVA:

Faixa retrorrefletiva aplicada entre os tornozelos e o joelho com dois segmentos paralelos na

cor amarelo esverdeado, conforme Norma NBR 15292, com no mínimo 5 centímetros de

espessura.

Modelo de faixa retrorrefletiva Fonte: Google

De  acordo  com  a  Norma  NBR  15292,  que  tem  por  objetivo  aumentar  a  segurança  do

trabalhador, proporcionando-lhe visibilidade 24 horas e 360 graus.

A visibilidade é aumentada pelo alto contraste entre a vestimenta e o ambiente, contra o qual

ele é visto. A Norma estabelece o desempenho dos materiais retrorrefletivos e fluorescentes

a serem utilizados nas vestimentas de alta visibilidade, específica as áreas mínimas e sugere

cores e posicionamento destes materiais.

Nesta norma são identificadas as classes de risco e são recomendados modelos apropriados

para cada vestimenta baseados nos riscos do trabalhador,  tais  como ambiente complexo,

tráfego de veículos e velocidades observadas.
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TIPO  DE  FAIXA  APLICÁVEL:  CLASSE  2

 Atividades e condições de uso:

● Proximidade de rodovias;

● Trabalho que exige atenção com o tráfego de veículos;

● Ambiente Complexo;

● Veículos em velocidade entre 40 e 80 km/h;

 6.7 - COLETE REFLETIVO.

Modelo de colete - imagem ilustrativa, Fonte: Secretaria de Obras

Produto  confeccionado  em  poliéster  na  cor  laranja,  com  duas  faixas  amarelas  (não

refletivas) e arte (logotipos e textos) conforme indicado abaixo.
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● Brasão do Município de Guaratinguetá
em  cores,  com  texto  na  cor  preta,
disposto  em  3  linhas,  com  a  mesma
largura.
 

● Aplicação  sobre  tecido  laranja.     

● Largura aproximada do brasão: 7 cm
● Largura estimada da arte escrita: entre

8  e  9  cm.
 

● Fonte padrão  “Open  Sans  Bold”,
disponível  no  endereço:  

https://fonts.google.com/specimen/Ope
n+Sans.
 

● Aplicação  da  arte  pelo  processo  de
cromia.

● Nome da  Secretaria  de  Obras  e
Serviços Municipais com texto na cor
preta  disposto  em  2  linhas,  com  a
mesma  largura.
 

● Aplicação sobre tecido na cor laranja.
 

● Largura estimada total da arte: Entre 24
e  26  cm.
 

● Fonte padrão  “Open  Sans  Bold”,
disponível  no  endereço:  

https://fonts.google.com/specimen/Ope
n+Sans.
 

● Aplicação da arte pelo processo de silk
screen.

Toda  pigmentação  do  produto  será  por  meio  de  impressão  (processo  de  sublimação).

Acabamento em viés nas laterais e gola com a cor preta e elásticos em cada lateral do colete.

 07 - TAMANHOS E MEDIDAS 

Os tamanhos de cada peça deverão seguir as medidas indicadas nesse termo, no ato da

emissão da Autorização de Fornecimento as quantidades específicas de cada numeração

serão informadas.
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Importante:  Há  alguns  poucos  servidores  que  utilizam  numeração  classificada

popularmente como “plus size” e também numerações para servidoras do sexo feminino.

Por esse motivo, entendemos ser mais eficaz (nesses casos) enviar as medidas exatas de

cada um, a fim de produzir peças sob medida.

08 - EMBALAGEM

As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais, com numeração visível

para facilitar a conferência e organização do estoque em nosso almoxarifado, transportadas

em embalagem coletiva em papelão com as respectivas especificações e identificações.

9  -  EXECUÇÃO  CONTRATUAL

Após  homologação  do  procedimento  de  compra,  uma  autorização  de  fornecimento  será

gerada  pelo  gestor  do  contrato  e  enviada  ao  contratado  por  meio  do  endereço eletrônico

obras@guaratingueta.sp.gov.br.

O gestor do contrato também fará contato telefônico com o contratado, informando o envio

da autorização de fornecimento.

No corpo  do e-mail  serão  reiteradas  as  informações  de  faturamento  e  procedimento  de

execução do objeto, conforme informado no instrumento convocatório.

O prazo de entrega será contado a partir do envio da AF (Autorização de Fornecimento) por

e-mail.

Caso  o  contratado  não  responda  o  e-mail  enviado  em até  24  horas,  um comunicado  de

advertência será enviado e, caso não ocorra retorno, a advertência será publicada no Diário

Oficial do Município, a fim de dar publicidade ao ato.

10 - GESTÃO CONTRATUAL

Todos os atos referentes ao gerenciamento da ata de registro de preços serão tratados por

meio  do  endereço  obras@guaratingueta.sp.gov.br  e  por  meio  do  número  telefônico  da

Secretaria de Obras e Serviços Municipais, +55 12 3128-2900.
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A  fiscal  designada  para  o  contrato  é  Jeane  Fernanda  Macedo  Campos,  Técnica  em

Segurança do Trabalho. Para fins de transparência e registro processual,  toda e qualquer

comunicação,  mesmo  que  iniciada  por  telefone,  deverá  ser  oficializada  via  e-mail  e

prontamente juntada ao processo de fiscalização contratual.

11 - AMOSTRAS 

Após a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial, será solicitada,

ao primeiro classificado, a apresentação de amostras dos materiais licitados, que deverão ser

entregues  no  prazo  de  10  (dez)  dias  corridos,  a  fim  de  se  conferir  e  comprovar  a

compatibilidade com as características exigidas neste Termo de Referência. 

12 - ENTREGA

A empresa contratada deverá entregar os produtos em até 30 dias úteis no almoxarifado da

Secretaria de Obras e Serviços Municipais,  de segunda à sexta-feira entre às 8h e 16h. O

prédio fica localizado na rua Joaquim Maia, 135 - Pedregulho, Guaratinguetá - SP / CEP

12.515-150.

Se,  quando  do  recebimento  dos  materiais,  ficar  constatado  o  não  atendimento  às

especificações do edital, a empresa fica obrigada a substituí-los, em até 10 dias corridos, por

outros que atendam totalmente às especificações constantes neste termo de referência.

Todos os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de armazenamento e uso,

sob pena de não recebimento.

A  Autorização  de  Fornecimento  será  enviada  por  meio  do  endereço  eletrônico

obras@guaratingueta.sp.gov.br.

Os produtos serão descarregados em nosso almoxarifado, utilizando mão de obra da empresa

fornecedora, que deverá enviar colaboradores devidamente paramentados para realizar essa

tarefa,  caso  necessário.  Não possuímos  em nosso  almoxarifado  equipamentos  de  carga  e

descarga como empilhadeira ou ponte rolante.
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Toda e qualquer despesa com transporte, pedágios, encargos trabalhistas e outras que venham

a ocorrer  durante a  execução contratual  serão de responsabilidade  da empresa contratada.

13 - NOTA FISCAL ELETRÔNICA

A nota fiscal de venda deverá conter,  para cada item, a descrição e preços  dos produtos

idêntica à Autorização de Fornecimento. Também deverá apresentar as seguintes informações

no campo “observações”:

● Número do contrato;

● Número do pregão;

● Número do processo de compra;

● Número do empenho;

● Número da autorização de fornecimento;

● Dados bancários para depósito;

● Demais informações que julgarem pertinentes.

Observações:  Todos os dados solicitados acima serão fornecidos pelo gestor do contrato

no  ato  do  envio  da  Autorização  de  Fornecimento.

14  -  PAGAMENTO

O pagamento ocorrerá em até 30 dias após o recebimento do material e aceite da nota fiscal

eletrônica,  acompanhada  das  Certidões  Negativas  de  Débitos  Federais,  Estaduais  e

Municipais (municipais caso a empresa seja de Guaratinguetá), Certificado de Regularidade

do FGTS – CRF e Certidão  Negativa  de Débitos  Trabalhistas.  O prazo estabelecido  será

contado a partir da data em que os documentos forem efetivamente recebidos pelo gestor do

contrato. Em caso de irregularidade na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento

será  contado  a  partir  da  reapresentação,  desde  que  devidamente  regularizado.  A

documentação deverá ser enviada impressa, assinada e também por meio digital, para fins de

arquivamento.

Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou crédito existente em favor da

empresa contratada.
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15 - RESPONSABILIDADE POR DANOS AO MUNICÍPIO OU TERCEIROS

Durante a entrega dos produtos, a empresa contratada deverá responder integralmente por

perdas e danos que vier a causar ao Município de Guaratinguetá ou a terceiros, em razão de

ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos,  independente  de  outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

16 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para custear  a presente contratação serão oriundos da arrecadação do próprio

Município, especificamente da funcional programática  04.122.1008.2494 - Manutenção

dos  Serviços  Administrativos  de  Obras  e  Conservação  de  Vias  e  Drenagem

Urbana.

ORIGEM DOS RECURSOS

Ficha 101 | Fonte 01 — 02.07.01 | 04.122.1008.2494 | 01 | 3.3.90.39.00

Ficha  130  |  Fonte  01  —   02.07.01  |  15.451.0003.2501  |  01  |  3.3.90.39.00

17-INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES

O  contratado  deverá  responder  integralmente  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar  ao

Município de Guaratinguetá ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,

sua  ou  de  seus  prepostos,  principalmente  se  tratando  de  questões  ligadas  à  legislação

ambiental  vigente,  independente  de outras  cominações  contratuais  ou legais  a  que estiver

sujeita.

Guaratinguetá, 01 de outubro de 2025.

ELABORAÇÃO:

Jeane Fernanda Macedo Campos,

Técnica em Segurança do Trabalho

APROVAÇÃO:

João Carlos Faig de Oliveira,

Secretário de Obras e Serviços Municipais
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025

PROCESSO DE COMPRAS Nº 774/2025

            EDITAL N° 145/2025

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 
À
PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  GUARATINGUETÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LICITAÇÕES
Rua Aluísio José de Castro, nº 147, Chácara Selles – Guaratinguetá/SP.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de uniformes para a Secretaria de
Obras e Serviços Municipais, de acordo com as especificações constantes no Termo de
Referência (Anexo I), do Edital.
DECLARAÇÃO
DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que nossa empresa:
1) Não está impedida de contratar com a Administração Pública de Guaratinguetá;
2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;
3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação;
4) Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;
5)Não  possui  funcionários,  dirigentes  ou  acionistas  detentores  do  controle  do
estabelecimento participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com a
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, nos termos do art. 9º, da Lei
Federal nº 14.133/21, sob pena de exclusão do certame;
6) Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos;
7)  Recebeu  todos  os  documentos  e  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações
necessárias  para  participar  do  presente  certame  e  das  condições  para  entrega  do(s)
equipamento(s);
8) Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das especificações que
fazem  parte  integrante  do  mesmo  e  farão  parte  do  Instrumento  Contratual,
independentemente de transcrição.
9) Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital.

Por  ser  expressão  da  verdade,  eu_______________________________  ,  representante
legal desta empresa, firmo a presente.
Local e data.

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025

PROCESSO DE COMPRAS Nº 774/2025

            EDITAL N° 145/2025

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

À
PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  GUARATINGUETÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LICITAÇÕES
Rua Aluísio José de Castro, nº 147, Chácara Selles - Guaratinguetá/SP.
OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de uniformes para a Secretaria
de Obras e Serviços Municipais, de acordo com as especificações constantes no Termo
de Referência (Anexo I), do Edital.

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico supramencionado, que os
DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO exigidos  neste  Edital,  foram  digitalizados  da  forma
original ou mediante digitalização de documento autenticado, exceto àqueles extraídos da
INTERNET.

              Por ser expressão da verdade, eu, representante legal desta empresa, firmo a
presente.

Local e data.

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.
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 ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025

PROCESSO DE COMPRAS Nº 774/2025

            EDITAL N° 145/2025

           MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME OU EPP 

DECLARAÇÃO

DECLARO, sob as penas da lei,  sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório,  que a  empresa_______________________________,  inscrita  no CNPJ/MF
sob  nº______________________________________é  MICROEMPRESA  OU  EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e a de nº 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos
declaro  conhecer  na  íntegra,  estando  apta,  portanto,  a  exercer  todos  os  direitos  de
preferência  em conformidade  com os  procedimentos  licitatórios  do  pregão  em epígrafe,
realizada pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá/SP.

Guaratinguetá,______de_____________________de 2025.

___________________________________________________
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante)
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025

PROCESSO DE COMPRAS Nº 774/2025

            EDITAL N° 145/2025

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. / (Lei

14.133/21, art. 63, inciso IV) (Lei 14199/21)

Empresa...............................................................................(nome da   empresa   licitante)...,
inscrita     no     CNPJ/MF     sob     o     n.º.................sediada (endereço
completo)..........., declara, para os devidos fins, observado o disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às
regras de acessibilidade previstas na legislação, para atendimento ao que preceitua o art.
63, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021.

Local,         de                  de 2025.

 ___________________________________________________
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante)

OBS.:
- A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;
- Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ.
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025

PROCESSO DE COMPRAS Nº 774/2025

            EDITAL N° 145/2025

MODELO DE PROPOSTA ATUALIZADA

Fornecedor:                
CNPJ:  
Inscrição Estadual:  
Endereço:  
Bairro:                                             CEP:        Cidade:
Estado:
Telefone: e-mail:                                                       
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:
Banco:Agência: Conta-Corrente:  
Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida.
DADOS PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
Nome do Responsável: Cargo:  
RG: CPF:                             
Data de Nascimento: / / 
Endereço Residencial Completo:                                                                                           
E-mail institucional:                                                                       
E-mail pessoal:                                
Telefone: ( ) 
Celular: ( )                                                                                                  

Pelo presente formulamos proposta comercial para Registro de preços para futura aquisição
de  uniformes  para  a  Secretaria  de  Obras  e  Serviços  Municipais.  O  de  acordo  com as
especificações  constantes  no Termo  de  Referência  (Anexo  I), do  Edital,  nos  seguintes
termos:

Item QTD UN Descrição Valor  
Unitário

Valor
Total

1 R$ R$

TOTAL…………………………………………………………….. R$ 

Valor total da Proposta: R$( ).
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, contados da data da sessão pública do Pregão.
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Pagamento: Os  pagamentos  serão  efetuados  conforme  abaixo,  contados  da  data  de
apresentação  da  Nota  Fiscal,  no  Setor  de  Contabilidade  da  Secretaria  da  Fazenda  e
devidamente atestada pela Secretaria requisitante, observando-se disposto no Art. 115, da
Lei Federal nº 14.133/21.
Prazo de entrega: 10 dias.
a)  O  pagamento  será  em  até  30  (trinta)  dias,  após  a  entrega/execução  do  objeto,
acompanhado do respectivo documento fiscal. O prazo estabelecido será contado a partir da
data em que foi efetivamente integralizada a entrega. Em caso de irregularidade na emissão
do documento fiscal,  o prazo para pagamento será contado a partir  da reapresentação,
desde que devidamente regularizado.

Declaro  que nos preços propostos  estão incluídos todos os tributos,  encargos sociais  e
quaisquer  outros  ônus  que  por  ventura  possam  recair  sobre  a  execução  do  objeto  da
presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e
seus anexos.

Guaratinguetá,___de________________de 2025.
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ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025

PROCESSO DE COMPRAS Nº 774/2025

            EDITAL N° 145/2025

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO Nº 

Aos ......... dias do mês de…..do ano de dois mil e vinte e quatro, na Sede da Prefeitura
Municipal  de  Guaratinguetá,  situada  na...........................,  .............../SP,  de  um  lado,  a
Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, inscrita no CNPJ/MF sob nº ........................,  neste
ato  representada  pelo(a)  Secretário(a)  Municipal  de  ………………..,  Sr(a)………..,
nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do RG nº ………………………...,inscrito(a)
no CPF sob nº…………………………….. e de outro lado, a empresa ........................, inscrita
no CNPJ/MF sob nº................., comsede na.........................., nº..........,
bairro........................, município de  ................../.......,  representada  por  ...................,
portador do RG ,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº.......................,  doravante  denominada
simplesmente  DETENTORA,  na  qualidade  de  adjudicatária  no  pregão  eletrônico
nº ........./.........,  processo administrativo nº ........../...............,  cujo objeto é o  Registro de
preços para futura aquisição de uniformes para a Secretaria de Obras e Serviços
Municipais, a qual declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se
vinculam as partes, firmam a presente Ata de Registro de Preços, neste instrumento ora
denominada apenas de ATA, de acordo com a Lei Complementar Nº 123/2006 atualizada
pela Lei Nº 147/2014, aplicando - se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da
Lei Federal Nº 14.133/2021; supletivamente aos princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA 01 - DO OBJETO

1.1.  O  objeto  da  presente  ata  é  o  Registro  de  preços  para  futura  aquisição  de
uniformes para a Secretaria de Obras e Serviços Municipais.

1.1.1.  Consideram-se  integrantes  da  presente  ATA,  como  se  nela  estivessem
transcritos, os documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram
conhecer e aceitar:
            1.1.1.1. O instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e
seus anexos, a respectiva proposta de preços, elaborada e apresentada pela DETENTORA,
datada de ___/___/2025, bem como os novos preços e condições definidos por lances e
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eventuais  negociações  conforme  consignados  na  ata  que  registrou  aqueles  lances  e
negociações.

CLÁUSULA 02 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM UNID.    DESCRIÇÃO   VALOR
 TOTAL

(R$)

... ... .... .....

2.2. A presente ATA tem valor total estimado de R$ xxxxx (xxxxxxx).
    
CLÁUSULA 03 - DA VIGÊNCIA E REAJUSTE

3.1. Os preços constantes da presente Ata de Registro de Preços terão validade de 12 (doze)
meses, contado a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no
Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado
o preço vantajoso.

3.2.  Para  a  comprovação  da  vantajosidade  a  que  se  refere  o  item anterior  deverá  ser
observado, no que couber, o artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021.

3.3.  Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  o  Município  de
Guaratinguetá  não  será  obrigado  contratar  os  serviços  referidos  na  cláusula  I  desta,
exclusivamente  pelo  Sistema  de  Registro  de  Preços,  podendo  licitar  quando  julgar
conveniente,  sem  que  caiba  recurso  ou  indenização  de  qualquer  espécie  à  empresa
detentora ou cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas,
para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

3.4. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,
salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021.

3.5. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação
da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base
no índice IPCA-FIPE. contado da data da apresentação da proposta.

3.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a Contratante
pagará a Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)  o(s) índice(s) definitivo(s).  Fica a
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CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

3.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

3.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo
aditivo.

3.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA 04 - DO LOCAL E PRAZOS DE ENTREGA

4.1. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e
condições  estabelecidas  neste  Edital,  em  seus  anexos  e  na  proposta  apresentada,
prevalecendo,  no  caso  de  divergência,  as  especificações  e  condições  estabelecidas  no
instrumento  convocatório  e  somente  será  recebido,  nos  termos  do  art.  140,  inciso  II  e
parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto
licitado,  tais  como  embalagens,  seguro,  transporte,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura
Municipal de Guaratinguetá.

4.3.  Para  aquisição  de forma imediata  dos itens registrados nesta ATA,  será enviada  a
Autorização de Fornecimento para efetuar a entrega dos itens no prazo estabelecido no
edital, contados do envio, sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das
sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021 e nesta ATA.

4.4. O objeto deverá ser entregue/executado observando-se as condições constantes no
TERMO DE REFERÊNCIA.

4.5.  Eventuais  pedidos  de  prorrogação  de  entrega/execução  deverão  ser  protocolados,
antes do vencimento do prazo de entrega/execução, devidamente justificados pelo detentor
da  Ata,  para  serem  submetidos  à  apreciação  do  órgão  responsável,  o  qual  será  o
responsável  e  competente  para  analisar,  avaliar  e  decidir  fundamentadamente  sobre  o
acolhimento ou não dos argumentos apresentados.
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4.6.  Os pedidos de prorrogações de entrega/execução deverão estar  acompanhados de
documentos que comprovem que a impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido
se deu por:
a) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere  fundamentalmente  as  condições  de  execução  previstas  na  Autorização  de
Fornecimento;
b) Impedimento de execução do prazo por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua
ocorrência.

4.7.  Pedidos  de  prorrogação  de  prazos  apresentados  após  o  vencimento  do  prazo  de
entrega  ou  que  não  estiverem  acompanhados  de  documentos  solicitados  acima  serão
indeferidos.

4.8. A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega/execução, por si só,
não suspende nem interrompe a contagem do prazo de entrega/execução.

4.9.  Constatadas  irregularidades  no  objeto  entregue/execução,  o  Município  de
Guaratinguetá, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

4.10. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de
Referência do Edital, determinando sua substituição/correção;

4.11. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;

4.12. As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA, no prazo de até 05 (cinco)
dias  úteis  da  data  de  recebimento  por  ela  da  notificação  por  escrito,  mantido  o  preço
inicialmente ofertado;

4.13. O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da lei,
pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues.

CLÁUSULA 05 - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado no prazo em até 30 (trinta) dias contados da apresentação
de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento do(a)
Sigla do Órgão. A contratante somente pagará a DETENTORA DA ATA pelo objeto que
realmente for pedido e entregue/executado.

5.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, junto com o documento de
cobrança,  prova de regularidade  perante o  Instituto  Nacional  do Seguro Social  –  INSS,
perante o FGTS - CRF e Certidão negativa de débitos trabalhistas.
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5.3. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pelo Município de Guaratinguetá será devolvida à
empresa vencedora da licitação para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 5.1, a partir da data
de sua reapresentação.

5.4.  A  devolução  da  Nota  Fiscal/Fatura  não  aprovada  pela  Prefeitura  Municipal  de
Guaratinguetá em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os
fornecimentos.

CLÁUSULA 06 - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.  A  despesa  prevista  para  a  execução  desta  futura  contratação  correrão  pela
classificação orçamentária: 02.07.01.15.451.003.2501.3.3.90.30.00 – FICHA 130 – FONTE
01 - TESOURO.

CLÁUSULA 07 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens
registrados,  cabendo  ao  órgão  gerenciador  promover  as  negociações  junto  aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inc. II do caput do art.
124 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021.

7.2.  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

7.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.4.  A ordem de classificação dos fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

7.4.1.  No  caso  da  impossibilidade  de  redução  de  preços  para  equiparação  aos
valores  de  mercado,  caberá  aos  órgãos  gerenciador  e  centralizador  produzir  ato
administrativo suspendendo a eficácia do registro de preços, podendo recair sobre parte ou
a totalidade da respectiva ata.

7.5.  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  inferior  ao  preço  praticado  no  mercado,  e  o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)se constatado o desequilíbrio,  liberar  o fornecedor  do compromisso assumido,  caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos;
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b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
c)  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  os  órgãos  gerenciador  e  centralizador  deverão
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA 08 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A inexecução contratual ensejará a aplicação das penalidades e o cancelamento do
registro  de  preços  da  DETENTORA  DA  ATA,  nos  termos  do  Capítulo  VIII,  da  Lei  n.
14.133/2021. 

8.2. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato unilateral e escrito da
Administração, quando:
a)descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) sofrer alguma das sanções previstas neste Edital.
d) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens a, b e d do item 8.2., será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla
defesa.
e) Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-
se o contraditório e a ampla defesa.
f) No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes.
g)Caracterizada  a  inexecução  e  constatado  o  prejuízo  ao  interesse  público,  esta
Administração poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o
processo de cancelamento da ata de registro de preços.

CLÁUSULA 09 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

9.1. Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório e na
respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação.

9.2. Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte,
bem como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos,
se e quando necessárias.

9.3.  Manter,  durante  toda  a  execução  da  ATA,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  respectivo
procedimento licitatório.
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9.4. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).

9.5.  Manter  em  nosso  sistema  cadastro  atualizado  como,  e-mail  e/ou  telefone.  Caso
contrário,  a  DETENTORA  não  poderá  se  eximir  das  responsabilidades  previstas  no
instrumento convocatório e na ata por falta de atualização.

9.6. Demais obrigações da DETENTORA estão definidas no termo de referência.

CLÁUSULA 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

10.1.  Gerenciar  a  ata  de  registro  de  preços,  acompanhando  o  consumo  dos  itens
registrados, controlando o saldo e prazo de vigência.

10.2. Indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo à ordem de classificação
e  os  quantitativos  de  contratação  definidos  pelos  órgãos  participantes  do  Sistema  de
Registro de Preços.

10.3. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

10.4. Aplicar,  garantida a ampla defesa e o contraditório,  as penalidades decorrentes do
descumprimento  do pactuado  na ata  de  registro  de  preços ou  do  descumprimento  das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

10.5. Receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles,
submetendo a deliberação à autoridade competente.

10.6. Decidir pela prorrogação da vigência da ata de registro de preços, bem como realizar
os procedimentos necessários a comprovação da vantajosidade.

10.7.  Acompanhar  a  economicidade  dos  preços  registrados,  sempre  que  necessário  à
preservação  do  interesse  público,  considerados  o  tempo  decorrido,  a  sazonalidade  de
mercado ou outras condições econômicas específicas, tornando público o resultado desse
acompanhamento.

10.8. Nomear servidor responsável para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da
ATA, nos termos da cláusula décima quarta desta ATA.

10.9. Realizar pesquisa de mercado, nos termos do art. 23 da Lei Federal 14.133, de 2021,
após a realização do certame, especialmente para fins de prorrogação do prazo de vigência
da  ata,  visando  aferir  a  compatibilidade  dos  preços  registrados  com  os  efetivamente
praticados.
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10.10.  Formalizar  os  processos  administrativos  específicos  ou  documentos  equivalentes
para aquisição dos bens e serviços registrados.

10.11. Decidir e formalizar eventuais prorrogações do prazo de vigência da ata de registro
de preços.

10.12. Acompanhar o consumo dos itens registrados, controlando o saldo de cada órgão
participante acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à
preservação  do  interesse  público,  considerados  o  tempo  decorrido,  a  sazonalidade  de
mercado ou outras condições econômicas específicas, tornando público o resultado desse
acompanhamento.

10.13. Receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles,
submetendo a deliberação à autoridade competente.

10.14. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados.

10.15. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento  do pactuado  na ata  de  registro  de  preços ou  do  descumprimento  das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, salvo a hipótese prevista
no art. 156, § 6º, inciso I da Lei Federal 14.133, de 2021.

10.16. Cancelar e rescindir a ata de registro de preços, nos termos deste Decreto.

10.17.  Promover  realização  periódica,  a  cada  3  meses,  de  pesquisa  de  mercado  para
comprovação  da  compatibilidade  entre  os  preços  registrados  e  aqueles  praticados  no
mercado e  se for  constatado que os  preços praticados  no mercado estão inferiores  ao
registrado, convocar os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

CLÁUSULA  11  -  OBRIGAÇÕES  E  RESPONSABILIDADES  QUANTO  AOS  DADOS
PESSOAIS

11.1. Ficam as partes comprometidas em proteger os direitos fundamentais de liberdade,
privacidade  e  o  livre  desenvolvimento  da  personalidade  da pessoa  natural,  relativos  ao
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, garantindo que:

11.2. Os dados pessoais tratados tomaram por base a legislação vigente sobre proteção de
dados, nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.
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11.3. Os dados tratados ficam limitados às atividades necessárias para atingir a finalidade
de execução, ressalvado o tratamento para operação da CONTRATADA.

11.4. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados
do  futuro  contrato  e  operações  da  CONTRATADA,  e  poderão  ser  compartilhados  com
terceiros quando necessário à própria prestação do serviço, sendo que, nestes casos, será
exigido do terceiro o compromisso com a privacidade e proteção dos dados compartilhados;

11.5. Os dados obtidos em razão desta ata de registro serão armazenados em um banco de
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso
(log) e adequado controle de acesso, sendo vedado o compartilhamento desses dados com
terceiros, ressalvada a hipótese da alínea “3”;

11.6. Os dados sensíveis só podem ser tratados nas hipóteses do art. 11 da LGPD, devendo
ser observados suas permissões, vedações, compartilhamento e comunicação.

11.7. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos  Dados  Pessoais  obtidos  através  da prestação dos serviços,  e  sob instruções e  na
medida do determinado pela contratante, eliminará completamente os Dados Pessoais e
todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a
CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra
hipótese da LGPD.

11.8.  CONTRATADA  e  CONTRATANTE  atuarão  em  conjunto  no  cumprimento  das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo;

11.9.  O  “Encarregado”  ou  “DPO”  da  CONTRATADA  manterá  contato  formal  com  o
Encarregado da CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de
qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que
este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades
competentes.

11.10.  Eventuais  responsabilidades  das  partes,  serão  apuradas  conforme  estabelecido
neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

11.11.  Em relação ao cumprimento de obrigações referentes a LGPD, a CONTRATADA
cooperará com a CONTRATANTE atuarão em conjunto para que os direitos dos titulares
possam ser exercidos.
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CLÁUSULA 12 - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES E DAS 
TOLERÂNCIAS

12.1. Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas
desta ATA e do regime de direito público a que a mesma está submetida,  na forma da
legislação de regência.

12.2.  Se  uma  das  partes,  em  benefício  da  outra,  ainda  que  por  omissão,  permitir  a
inobservância,  no  todo  ou  em parte,  de  cláusulas  e  condições  da  presente  ATA,  seus
anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar estas
cláusulas e condições,  as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido.

CLÁUSULA 13 - DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1.  A  gestão  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  responsabilidade  da
Secretaria de .............................., tendo como responsável ......................................

CLÁUSULA 14 - DA FISCALIZAÇÃO

14.1. A fiscalização da ATA será exercida pelo servidor indicado pela secretaria gestora, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará
ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.

14.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade
do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em
razão da execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.

14.3.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante
deverão  ser  solicitadas  a  seus  superiores  em  tempo  hábil  para  adoção  das  medidas
convenientes

CLÁUSULA 15 - DAS PENALIDADES

15.1.  Sem prejuízo do disposto nos artigos 155 e 156,  §5º  da Lei  Federal  14.133/2021
havendo irregularidades na execução do objeto, a EMPRESA ficará sujeita ao cancelamento
da ata e às penalidades de acordo com os seguintes critérios:

a) Impedimento de 03 (três) a 06 (seis) anos: apresentar declaração documentação falsa,
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação, praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de
agosto de 2013;
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b) Impedimento de até 03 (três) anos: dar causa à inexecução parcial  do Contrato que
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos  serviços  públicos  ou  ao
interesse  coletivo;  dar  causa  à  inexecução  total  do  Contrato;  deixar  de  entregar  a
documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; não assinar o  Contrato  ou não entregar a
documentação exigida para celebrar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado. Aplica-se também, no que couberem, as sanções previstas
na Lei Federal nº 14.133/21.

15.2.  As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à CONTRATADA

incidirão sempre sobre os valores residuais do Contrato.

15.3. As multas que forem aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos efetuados à
CONTRATADA.

15.4. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa.

15.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

CLÁUSULA 16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1-  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente
motivada.

16.2-As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,  bem  como  em
contrato, quando couber

16.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA, em face
da superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria.

16.4- Para todas as questões suscitadas na execução desta Ata de Registro de Preços, não
resolvidas administrativamente, o foro será o da Comarca de Guaratinguetá, com renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.5 -Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.
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E, por estarem assim, justos e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em 
01 (uma) via, na presença das testemunhas abaixo indicadas

Guaratinguetá, ___ de _____________ de 2025.

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR:

_______________________________________________
João Carlos Faig de Oliveira 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

PELA DETENTORA:

__________________________________________________
(EMPRESA)

NOME:
CPF: 

Testemunhas:

1) Nome: ____________________________ 2) Nome: ____________________________

    RG: _____________________________       RG: _____________________________

    Assinatura: _______________________       Assinatura: _______________________

Página 41 de 75



                           

                PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
                              TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

             Seção de Licitações 
         Telefone: (12) 3128-2812/3128-2813/3128-2814 -  licitacao2@guaratingueta.sp.gov.br

ANEXO VIII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025

PROCESSO DE COMPRAS Nº 774/2025

            EDITAL N° 145/2025

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ
EMPRESA:
ATA R.P. Nº (DE ORIGEM):

OBJETO:   Registro de preços para futura aquisição de uniformes para a Secretaria
de Obras e Serviços Municipais. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b)  poderemos ter  acesso ao processo,  tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse,  Despachos e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado,
Caderno  do  Poder  Legislativo,  parte  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se,  a  partir  de  então,  a  contagem dos  prazos  processuais,  conforme  regras  do  Código  de
Processo Civil;
d)  as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  e  interessados  estão
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos
previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,  conforme  “Declaração(ões)  de  Atualização
Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Guaratinguetá, __de __________ de 2025

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: 
Cargo:
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CPF: 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: 
Cargo:
CPF: 
Assinatura:_______________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome:
Cargo:
CPF: 
Assinatura:_______________________________ 
Pela contratada:
Nome:
Cargo:
CPF: 
Assinatura:_______________________________ 
ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO:
Nome:
Cargo:
CPF: 
Assinatura:_______________________________ 

GESTOR(ES) DA ATA R.P.:
Nome:
Cargo:
CPF: 
Assinatura:_______________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
Nome:
Cargo:
CPF: 
Assinatura:_______________________________ 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por
ações  de  acompanhamento,  monitoramento  e  avaliação;  de  responsáveis  por  processos  licitatórios;  de  responsáveis  por
prestações  de  contas;  de  responsáveis  com  atribuições  previstas  em  atos  legais  ou  administrativos  e  de  interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer
conclusivo  seja  distinto  daqueles  já  arrolados  como subscritores  do Termo de  Ciência  e  Notificação,  será  ele  objeto  de
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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ANEXO IX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025

PROCESSO DE COMPRAS Nº 774/2025

            EDITAL N° 145/2025

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

Declaração de documentos à disposição do Tribunal
Contratante/Órgão: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá
CNPJ nº 46.680.500/0001-12
Contratada/Empresa:  
CNPJ nº    
Contrato/Ata nº 
Data da assinatura: 
Vigência: 
Objeto:   Registro de preços para futura aquisição de uniformes para a Secretaria
de Obras e Serviços Municipais. 

Valor:

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Guaratinguetá,       de                             de 20     .

João Carlos Faig de Oliveira
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais
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ANEXO X

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2025

PROCESSO DE COMPRAS Nº 774/2025

            EDITAL N° 145/2025

TERMO DE DESIGNAÇÃO

Fica designado, conforme previsto no artigo nº 117 e seus parágrafos da Lei 14.133/21, o (a)
servidor  (a)  _______________________________________________,  Matrícula  __________,
inscrito (a) no CPF sob o n° _________________, portador (a) da cédula de identidade RG n°
___________, que exerce a função de _________________________, lotado na Secretaria de
__________________,  FISCAL,  para  acompanhar  e  fiscalizar  como  representante  da
Administração Pública, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência
do  contrato  e  tudo  dará  ciência  à  DETENDORA,  cujas  decisões  e  providências  que
ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em
tempo hábil para adoção das medidas convenientes, referente à Ata de Registro de Preços nº

____/2025, proveniente do Pregão Eletrônico nº 128/2025, que tem como objeto o Registro de
preços para futura aquisição de uniformes para a Secretaria de Obras e Serviços
Municipais, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
GUARATINGUETÁ e a empresa ______________________________________________.

Guaratinguetá, ___ de ____ de 2025.

_______________________________________________

Nome
Secretária Municipal

Ciente:
Nome

Fiscal do Contrato
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